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Ofício GAB N° 06.04.001/2026 HORIZONTE/CE, 06 DE ABRIL DE 2026. 

Senhor Presidente, 

Vimos pelo presente, com fulcro no art.49 da Lei Orgânica do Município de Horizonte e no 
art. 167, I do RI da Câmara Municipal, solicitar REGIME DE URGÊNCIA na apreciação da(s) 
mensagem(ns) abaixo elencada: 

Mensagem 

20/2026 

Projeto de Lei Ementa 

30 DENOMINA DE ROBERTO PROENÇA DE MACÊDO O 
DISTRITO INDUSTRIAL I, NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Tal solicitação fundamenta-se na relevância e na necessidade de imediata deliberação das 
proposições apresentadas, as quais tratam de assuntos de elevado interesse público e 

administrativo, cuja implementação demanda celeridade para assegurar a continuidade das 
ações governamentais e o regular funcionamento da Administração Pública Municipal. 

Diante da importância das matérias encaminhadas e considerando o interesse público 
envolvido, contamos com a sensibilidade e o compromisso desta Casa Legislativa para que 
as referidas proposições sejam apreciadas e deliberadas com a máxima brevidade 
possível. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Manoel Gomes de s Neto 
GAB1NLTE DO PRESL 
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